
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Espírito Santo do Pinhal
FORO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL
2ª VARA
Avenida 9 de julho, nº 90, ., Centro - CEP 13990-000, Fone: (19) 
3651-7586, Espirito Santo do Pinhal-SP - E-mail: pinhal2@tjsp.jus.br
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1000265-37.2017.8.26.0180 

Classe - Assunto Recuperação Judicial - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Arte & Cazza Têxtil Ltda e outros

Juíza de Direito: Dra. Roseli José Fernandes Coutinho

Vistos.

Trata-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas 
ARTE & CAZZA TÊXTIL LTDA; VEDETE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA-EPP, e 
VDT COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA-EPP, conjuntamente denominadas GRUPO 
ARTE & CAZZA, sediadas nesta comarca, narrando, em síntese, que preenchem os requisitos 
necessária à concessão do pleito. Aduzem que são empresas regulares e nunca apresentaram 
qualquer problema, seja jurídico ou econômico em sua trajetória, sendo que a situação atual é 
excepcional e passageira.

Alegam trata-se de grupo econômico atuante na área têxtil há mais de 23 anos, 
se consagrando como principal fornecedores de grandes empresas do ramo 
(Teka, Buettner, Sultan, Lepper, Lojas Avenida, entre outras). 

Durante toda sua existência, as requerentes investiram  no  crescimento  
paulatino e seguro de seus negócios, buscando ganhos de 
eficiência e excelência no atendimento, sem deixar de lado o desenvolvimento intelectual de seus 
funcionários, exercendo uma posição social e econômica de extrema relevância para a coletividade. 
Acreditam que foram essas característica de atuação que superaram outras crises ao longo de sua 
história.

Atualmente, enfrentam dificuldades e buscam com a recuperação judicial a 
superação de mais esta crise. Como principal  fator  para  a  crise  ora  vivenciada  pelas 
requerentes elencam a abrupta redução da demanda e retração do consumo no mercado, comprome
tendo plano de investimentos e o resultado final do Grupo Arte & Cazza, que sempre teve 
por premissa a expansão contínua de suas atividades, causando redução do lucro  e  consequente 
aumento dos custos, causando reflexo direto na capacidade de pagamento  a curto e médio prazo e 
no fluxo de caixa da companhia, levando ao excesso de endividamento e busca de capital junto ao 
mercado financeiro. 

Por fim, apontam como principais fatores que contribuíram para crise financeira 
atual:  (i) economia  recessiva  a  partir  de  2014, resultando  em  queda  expressiva  das  vendas  
das  Requerentes;  (ii) alta  inadimplência  dos clientes, o que resultou em redução significativa do 
faturamento bruto e das margens de lucro; (iii) aumento dos custos direitos e fortes oscilações 
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cambiais. 
Asseveram que possuem  funcionários, sendo responsável direta pelo sustento 

de cerca de 280 pessoas.  Dizem que possuem uma sólida carteira de clientes, aceitação do produto 
no mercado, logística própria, serviço de qualidade e pioneirismo. Asseveram que o plano de ação 
da empresa pretende superar a crise, honrar com os compromissos assumidos, rever a construção 
do preço de produtos, rever a margem de lucro de produtos e serviços, otimizar o seu pessoal, 
dentre outros. Prosseguem aduzindo que, apesar das dificuldades, não são insolventes uma vez que 
o ativo supera em muito o valor do passivo.

   Em razão disso, buscam o auxílio do procedimento da recuperação judicial 
(fls. 01/14). Juntaram documentos (fls.  15/356).

É o relato do essencial. DECIDO.

Pelo histórico apresentado, em cotejo com os documentos constantes dos autos, 
verifico que as empresas requerentes possuem um razoável histórico comercial há mais de 20 anos, 
sem qualquer evidencia, até o presente momento, de fatos desabonadores de sua conduta no 
mercado. Os sócios não ostentam ações contra si e nem tampouco há registro de anteriores pedidos 
de falência ou de concordata (fls. 321/356), pelo que não vislumbro elementos para presumir 
insolvência destes.

Há portanto, indícios razoáveis de boa-fé das Empresas requerentes, com alguns 
sinais de sua aparente viabilidade, num exame perfunctório da causa. Despiciendo discutir nesta 
sede a importância social da manutenção de suas atividades e do emprego de seus trabalhadores, 
que aparentemente geram em proveito da comunidade.

Os documentos ofertados permitem ao Magistrado, num precário juízo de 
cognição sumária, concluir que as Requerentes poderão transpor o pórtico de pré-qualificação 
definido no artigo 48 da Lei 11.101/05.

Assim, sopesando os aspectos de aparência de boa-fé do pleito em tela, - e 
também aqui invocando o princípio da conservação da empresa (espelhado no artigo 47) e os 
valores sociais a ela aderentes (busca da preservação dos empregos, manutenção da atividade 
produtiva e de seu giro econômico, indispensáveis em muitos aspectos à própria conservação da 
paz social), na esteira dos princípios constitucionais do artigo 170, incisos III, VIII e IX da Carta 
Maior; esta Magistrada lança mão do Poder de Cautela Geral do Juízo, para que seja possibilitada a 
oportunidade processual para que as Empresas requerentes viabilizem o pedido de recuperação 
judicial previsto na Lei 11.101/05.

Ante o acima exposto, atendidos os requisitos do artigo 51 da Lei 11.101/2005, 
DEFIRO o PROCESSAMENTO da recuperação judicial das empresas 
ARTE & CAZZA TEXTIL LTDA; VEDETE COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA-EPP, e 
VDT  COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA-EPP, conjuntamente denominadas GRUPO 
ARTE & CAZZA, e, por conseguinte:

a) NOMEIO administradora judicial a empresa  EXCELIA GESTÃO E 
NEGÓCIOS LTDA.
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b) OFICIE-SE à Junta Comercial, comunicando-se o início do processamento 
da presente ação;  

c) AUTORIZO a dispensa de apresentação de certidões negativas para que a 
devedora exerça suas atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para o 
recebimento de benefício de incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto no artigo 69 
da Lei nº 11.101/05.

d) DETERMINO a suspensão, nos termos do inciso III do artigo 52 do mesmo 
diploma mencionado, de todas as ações ou execuções contra as devedoras, permanecendo os 
respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do 
artigo 6º da LRF e as relativas a créditos executados na forma dos §§ 3º e 4º do artigo 49.

e) DETERMINO às devedoras apresentação de contas demonstrativas mensais 
enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores.

f) DETERMINO a expedição de edital, as expensas da devedora, no Órgão 
Oficial, nos termos do artigo 52, § 1º da Lei nº 11.101/2005, contendo: o resumo do pedido inicial 
e da presente decisão; relação nominal dos credores quirografários, com discriminação do valor 
atualizado e classificação do crédito e advertência do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação do edital, para as habilitações de créditos ou divergências quanto aos créditos 
relacionados, na forma do art. 7º, § 1º da LRF, as quais deverão ser apresentadas diretamente ao 
Adminstrador Judicial.

g)  Intimem-se o Ministério Público e as requerentes.

h) Comuniquem-se, por carta, as Fazendas Públicas Federal, de todos os 
Estados e deste Município.

i) Em razão do deferimento do processamento da recuperação judicial, os 
credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de assembléia-geral para a constituição 
do comitê de credores ou substituição de seus membros, observando o disposto no § 2º do artigo 36 
da mencionada Lei.

j) Na hipótese preconizada no inciso II do "caput" do artigo 52 da Lei 
11.101/05, caberá às devedoras comunicarem a suspensão aos Juízos competentes.

k)   Por fim, deverá atentar as requerentes para o prazo estipulado no artigo 53 
do Diploma Legal, para apresentação do plano de recuperação.

l) indefiro o pedido de suspensão dos apontamentos decorrentes das dívidas e 
inscritos no SPC, Serasa e protestos. A lei autoriza apenas a suspensão das execuções, a novação 
das dívidas anteriores ocorrerá apenas apos a homologação do plano. 

Nesse sentido:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL  Pedido de exclusão dos apontamentos  
existentes no Cartório de Protesto, SERASA e SPC em nome da agravante e de seus sócios. 
Indeferimento. Alegação de que a suspensão das ações e execuções em nome da 
recuperanda permitiria o acolhimento do pedido. Novação dos créditos anteriores (art. 59 
da LRE) que se efetiva apenas com a aprovação do plano de recuperação judicial, do que 
não se tem notícia. Não provimento. (Relator(a): Enio Zuliani; Comarca: Matão; Órgão 
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julgador: 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Data do julgamento: 
01/08/2013; Data de registro: 09/08/2013).

m) por fim, tendo em vista  especialidade da norma aplicável a este 
processo de recuperação judicial, bem como a inegável incompatibilidade de aplicação dos 
prazos processuais em dias úteis, eis que os prazos materiais do procedimento foram 
dimensionado para dias corridos,  que todos os prazos deste procedimento serão corridos. 
Tal informação deverá constar de toda publicação e editais, a fim de se evitar prejuízo e 
futura alegação de nulidade. 

n) as procurações dos credores e a prestação de contas mensais do 
Administrador deverão ser autuadas em apenso próprio, a fim de viabilizar o bom 
andamento do processo.

Intimem-se e ciência ao M.P. 

Espirito Santo do Pinhal, 21 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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